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lNDrcAÇÃo N" 12012021 Errnroa en:0210812021

AuroR VEREADoRas,: Knuicta DE BRtro (MDB), SueueH PAscoAL (REPUBLICANOS)

AS VEREADORAS QUE ESTA SUBSCREVEM

REQUEREU QUE, APÓS TRAMITAÇÀO

REGIMENTAL, SEJA ENCAMINHAOO AO EXMO.

PREFETTo MuNlcrPAL, JerensoN Lulz
ToníAzoNr A SEGUtNTE lt{DlcAÇÃo:

'lmplantar por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social
o Programa de Cooperaçâo "Sinal Vermelho" contra a violência a mulher em

ambientes públicos municipais, farmácias e drogarias no municipio de São Gabriel do
Oeste."

JusÍFrcATrvA

O presidente Jair Bolsonaro sancionou na última quarta-feira QBn) o PL

74112021 que institui o Programa "Sinal Vermelho", no qual as mulheres poderáo

denunciar casos de violência doméstica por meio de um "X" vermelho na palma das

mãos.

Com o objetivo de colaborar ainda mais com as mulheres vitimadas,

solicitamos a inclusào das Escolas Municipais, PreÍeitura Municipal, Câmara

Municipal, Hospital Municipal, Laboratório, Farmácia Municipal, ESF's' CRAS'
CREA§, NASF, CAPS, como locais para denunciaçáo por meio do sinal do "X

Vermelho" desenhado na palma da máo, em papel, pelo celular ou qualquer outro

meio que identifique que a mesma está sendo vítima de violência.

Certas de contar com atendimento a nossa solicitação, agradecemos
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Sala das Sessões,02 de agosto de2021.

'Doe ran8ue, dcoótgaio!, ítlE umi vidà '


